
Art.  30  Revogam-se às disposições em contrário. 

Palácio "Vereador José Luiz Zanotelli", 11 de agosto de 2022.  
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Projeto de Resolução nº  Li  /2022 

Altera  art.  da Resolução n° 240/2006, de 19 de 
dezembro de 2006, que Dispõe Sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha. 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 

Art.19  O  art.  25 da Resolução nº 240/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art.  25. No segundo ano da Legislatura, às 14h (quatorze horas), do primeiro dia após a 
primeira Sessão Ordinária do mês de setembro, independentemente de convocação, será 
realizada sessão para eleição da Mesa e das Comissões Permanentes, a serem 
empossadas às 8h (oito horas) do dia 19  de janeiro do terceiro ano da legislatura."  

Art.  29  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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